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Gabinete do Prefeito

Praça da Bandeira, s/n9- Fone: (051) 711-2117- CEP 96810-910-Centro -Santa Cruz do Sul-RS

DECRETO N. 4.160, de 03 de agosto de 1994.

REAJUSTA PARA MAIOR E PARA MENOR, ITENS DE
PROJETO E ATIVIDADE CONSTANTES DO ORÇAMENTO
DE CAPITAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O VICE-PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO

SUL, em exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelas a Leis em vigor e de conformidade com o que dispõe o artigo
artigo 4., da Lei 2.547, de 08-12-93,

DECRETA:

ARTIGO 1.- Fica reajustado para maior o
montante que consta do Orçamento de Capital, exercício de 1994,
como segue:

ÓRGÃO - 0400 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
Unidade Orçamentária - 0401 - Gabinete do Secretário e Órgãos

Subordinados

ATIVIDADE 2.037 - Reequipamento da Secretaria Municipal da
Fazenda

26 - Aparelho esterilizador de ambiente (1)
, R$ 26,00

/

ÓRGÃO - 1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇO E CULTURA
Unidade Orçamentária - 1201 - Gabinete do Secretário e Órgãos

Subordinados

PROJETO 1.062 - Investimentos no Ensino Superior - UNISC
188 - Construção de biblioteca (VB) R$ 78.000,00

Soma R$ 78.026,00

ARTIGO 3-- Fica reajustado para menor o
montante que consta do Orçamento de Capital, exercício de 1994,
conforme segue:

ÓRGÃO - 0400 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
Unidade Orçamentária - 0401 - Gabinete do Secretário e Órgãos

Subordinados

ATIVIDADE 2.037 - Reequipamento da Secretaria Municipal da
Fazenda

Município d

San/a Cruz do Sul
Gente em ação.
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Gabinete do Prefeito

Praça da Bandeira, s/n9-Fone: (051 )711-2117-CEP 96810-910-Centro - Santa Cruz do Sul-RS

30 - Banco com 3 assentos (1) R$ 26,00

ÓRGÃO - 1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade Orçamentária 1201 - Gabinete do Secretário e Órgãos

Subordinados

PROJETO 1.062 - Investimentos no Ensino Superior - UNISC
187 - Pavimentação de acessos internos (14.050,00m2)...

/ R$ 29.000,00
189 - Construção do Bloco 3 (VB) R$ 49.000,00

Soma R$ 78.026,00

ARTIGO 4-- Revogam-se as disposições em
contrário.

Gabinete do Prefeito, 03 de agosto de 1994.

Registre-se, pubjlque-se e cumpra-se

ELÍGIjO BECKER
Secretário Municipal da Administração

ROQJPÉ DICK
Vice-Prefeito Municipal
em exercício

San/a Cruz do Sul
Gente em ação.


